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Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho), no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 

133 do regimento interno, INDICA ao Chefe do poder executivo municipal que institua a 

Colocação e obrigatoriedade de grades de proteção nas janelas de prédios de moradias 

populares. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que, para que os moradores desses prédios tenham segurança efetiva é 

necessário que se faça a colocação e mantenha uma padronização de obrigatoriedade dessas 

grades nas janelas. 

 

Considerando que, muitas dessas famílias que residem nesses apartamentos têm filhos 

menores, o que aumenta o risco de acidentes em quedas. 

 

Considerando que, a segurança para as famílias e principalmente para as crianças é uma 

questão fundamental. Sendo muito importante a prevenção. 

 

 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação. 
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